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Prólogo 

A jurisprudência da Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos
Povos (a Comissão) reconheceu amplamente o direito à vida como um
direito fundamental. Sem o direito à vida, os outros direitos não podem
ser implementados. 

O Comentário Geral Nº. 3 da Carta Africana dos Direitos
Humanos e dos Povos sobre o direito à vida, protegido pelo artigo 4 da
Carta, baseia-se neste caráter fundamental do direito à vida e na neces-
sidade de destacar este direito. 

A Comissão tem por isso prazer em apresentar o Comentário Geral
Nº. 3 da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos sobre o
direito à vida (Artigo 4), elaborado pelo Grupo de Trabalho sobre a Pena
de Morte e Execuções Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias em África (o
Grupo de Trabalho). 

O Grupo de Trabalho decidiu, em Julho de 2014, trabalhar em um
Comentário Geral sobre o direito à vida conforme reconhecido no
Artigo 4 da Carta Africana em consideração da Declaração da Con-
ferência Continental sobre a Abolição da Pena de Morte em África (a
Declaração Cotonou), anotado no relatório da Conselho Executivo da
União Africana (Doc. Ex.CL/921(XXVII)). 

Há muitos anos, o Grupo de Trabalho tem sido um ponto focal
para a Comissão Africana sobre a questão da pena de morte, mas à
medida que mais e mais Estados Africanos afastam-se progressiva-
mente dessa forma barbárica e ineficaz de justiça criminal, é impor-
tante para o Grupo de Trabalho sublinhar também as muitas outras
ameaças para o direito à vida, conforme refletido no presente
comentário geral. 

A Comissão Africana espera que este Comentário Geral forneça aos
Estados, Instituições Nacionais de Direitos Humanos e sociedade civil
um guia útil sobre a variedade de aplicações do Artigo 4 da Carta Afri-
cana, e garante-lhes colaboração total à medida que trabalhamos para
uma melhor proteção do direito à vida em África. 

A Comissão Africana agradece muito as valiosas contribuições dos
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membros do Grupo de Trabalho e peritos para o texto, em particular do
Professor Christof Heyns, o Relator Especial da ONU sobre Execuções
Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias. 

KAYITESI Zainabo Sylvie
Comissário Honorário e Presidente do Grupo de Trabalho sobre a Pena
de Morte e Execuções Extrajudiciais, Sumárias ou Arbitrárias em África
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Introdução

(1) A Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (a
Comissão) descreveu o direito à vida como o sustentáculo de todos
os outros direitos. É não derrogável, e aplica-se a todas as pessoas
em todas as alturas. No Comentário Geral Nº. 3 a Comissão
clarifica a natureza do direito à vida conforme reconhecido no
Artigo 4 da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (a
Carta) e o âmbito da obrigação que impõe sobre os Estados
Membros. Destina-se a guiar a interpretação e aplicação do direito
à vida nos termos da Carta e assegurar a sua coerente aplicação em
uma  variedade de situações, incluindo  sua implementação ao
nível nacional. O Comentário Geral não implementa novos
padrões ou realça melhores práticas, mas,sim, estabelece a
perspectiva da Comissão sobre as dimensões deste direito
universalmente reconhecido. 

(2) A Carta impõe aos Estados uma responsabilidade de evitar
arbitrárias privações de vida causadas pelos seus próprios
agentes, e de proteger os indivíduos e grupos contra tais
privações cometidas por outras pessoas. Também impõe uma
responsabilidade de investigar quaisquer execuções que
ocorrem, e de responsabilizar os perpetradores. Isto está
relacionado com o dever geral, reconhecido na Carta, de todos
os indivíduos exercerem os seus direitos e liberdades com a
devida consideração dos direitos de outras pessoas. O crime
organizado e o terrorismo podem ser ameaças significantes para
o desfrute do direito à vida e requerem uma sólida resposta
estatal, mas em qualquer altura deve-se ter em conta os
requisitos da lei internacional dos direitos. 

(3) O Comentário Geral baseia-se no entendimento que a Carta
prevê a proteção não só da vida num sentido limitado, mas da
vida digna. Isto requer uma interpretação ampla das
responsabilidades dos Estados de proteger a vida. Tais ações
estendem-se a medidas preventivas para conservar e proteger o
ambiente natural e respostas humanitárias a desastres naturais,
penúrias, surtos de doenças infeciosas, ou outras emergências. O
Estado também tem uma responsabilidade de abordar ameaças
mais crónicas, mas no entanto difundidas à vida, por exemplo
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com respeito à mortalidade materna evitável, estabelecendo
sistemas de saúde que funcionam. Uma tal (abordagem reflete a
ambição da Carta de assegurar uma vida melhor para todas as
pessoas em África através de seu reconhecimento de uma  grande
variedade de direitos, incluindo o direito à dignidade, direitos
econômicos, sociais e culturais, e os direitos dos povos tal como o
direito de existir e o direito à paz. Está também enraizado em
valores comuns amplamente partilhados no continente, de
acordos com os quais o valor da vida de uma pessoa está ligado ao
valor da vida de outras pessoas

(4) O artigo 4 da Carta consagra o direito à vida conforme segue:
'Os seres humanos são invioláveis. Cada ser humano terá
direito ao respeito de sua vida e à integridade de sua pessoa.
Ninguém pode ser arbitrariamente privado deste direito.’
Outros instrumentos legais africanos que protegem o direito à
vida incluem: o artigo 4 do Protocolo da Carta Africana dos
Direitos Humanos e dos Povos sobre os Direitos da Mulheres
em África; e os artigos 5 e 30 da Carta Africana dos Direitos e
do Bem-estar da Criança. 

A.A natureza do direito e das obrigações do Estado com 
respeito ao direito à vida

(5) O direito à vida é universalmente reconhecido como um direito
humano fundamental. É garantido pelo Artigo 4 da Carta
Africana e todos os outros instrumentos de direitos humanos
globais e regionais principais. O direito de não ser
arbitrariamente privado de sua vida é reconhecido como
fazendo parte do direito internacional comum e dos princípios
gerais do direito, e é também reconhecido como uma norma jus
cogens universalmente vinculativa em todos os momentos. O
direito à vida está contido nas constituições e outras disposições
legais da grande maioria dos Estados africanos e outros. Todos
os sistemas legais nacionais criminalizam os assassinatos e as
execuções arbitrárias cometidas ou toleradas pelo Estado como
uma questão de extrema gravidade. 

(6) O direito à vida não deve ser limitadamente interpretado. De
forma a garantir uma vida digna para todos, o direito à vida
requer a realização de todos os direitos humanos reconhecidos



9

na Carta, incluindo os direitos civis, políticos, econômicos,
sociais e culturais e os direitos dos povos, em particular o direito
à paz. 

(7) Os Estados têm a responsabilidade, nos termos da Carta, de
desenvolver e implementar um enquadramento legal e prático
para respeitar, proteger, promover e satisfazer o direito à vida. Os
Estados devem tomar medidas tanto para evitar privações de vida
arbitrárias como para realizar investigações imediatas, imparciais,
completas e transparentes de quaisquer tais privações que possam
ter ocorrido, responsabilizando os responsáveis e fornecendo
remédio e reparação eficaz para a vítima ou vítimas, incluindo,
quando apropriado, a sua família imediata e seus dependentes. Os
Estados são responsáveis por violações deste direito por todos os
seus órgãos (executivo, legislativo e judicial), e outras autoridades
governamentais ou públicas, a todos os níveis (nacional, regional ou
local). A derrogação do direito à vida não é permitida em  altura de
emergência, incluindo uma situação de conflito armado, ou em
resposta a ameaças tais como terrorismo. 

(8) Quando um Estado ou o seu agente tentou matar ilegalmente uma
pessoa, mas essa pessoa sobreviveu, quando ameaçou ilegalmente a
vida de uma pessoa, ou quando causou o desaparecimento forçado
de uma pessoa e o destino dessa pessoa permanece desconhecido,
ocorreu, para além de uma violação de outros direitos, uma
violação do direito à vida. 

(9) Um Estado pode ser responsabilizado por execuções por atores
não estatais se aprovar, apoiar ou concordar com esses atos ou
se falhar em exercer a devida diligência para evitar tais
execuções ou em assegurar investigação e responsabilização
adequada. 

(10) Os elementos de base de um sistema estatal adequado para a proteção
do direito à vida incluirão o decreto de leis nacionais apropriadas que
protegem o direito à vida e definem quaisquer limitações do direito de
acordo com os padrões internacionais, um sistema de imposição da lei
com o necessário equipamento e formação, e um setor judicial e legal
competente, independente e imparcial baseado no Estado de direito.
Os Estados devem continuamente atualizar suas leis e práticas para
cumprir os padrões internacionais. Os Estados devem tomar medidas
para dar a conhecer as implicações nos direitos humanos do
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enquadramento legal aplicável através de formação profissional e
outras medidas.

(11) Como parte de seu dever mais amplo de garantir as condições
para uma vida digna, os Estados têm uma responsabilidade
particular de proteger os direitos humanos, incluindo o direito
à vida, de indivíduos ou grupos que são frequentemente um
alvo ou estão especialmente em risco, incluindo pelas causas
enumeradas no artigo 2 da Carta e aqueles realçados em
resoluções da Comissão.

B. O âmbito da proibição sobre a ‘arbitrária’ privação 
de vida 

(12) A privação da vida é arbitrária se não for permitida nos termos
do direito internacional, ou nos termos de disposições da
legislação nacional mais protetivas. A arbitrariedade deve ser
interpretada com referência a considerações tais como
apropriabilidade, justiça, previsibilidade, bom senso,
necessidade e proporcionalidade. Qualquer privação de vida
resultando de uma violação das garantias processuais ou
materiais da Carta Africana, incluindo com base em razões ou
práticas discriminatórias, é arbitrária e consequentemente ilegal. 

(13) O direito à vida continua a aplicar-se durante conflito armado.
Durante hostilidades, o direito à vida necessita ser interpretado
com referência às regras do direito humanitário internacional.
Em todas as outras situações, a privação intencional da vida é
proibida a menos que absolutamente inevitável para proteger
outra vida ou outras vidas. 

(14) Um Estado respeitará o direito à vida de indivíduos fora do seu
território. Um Estado também tem certas obrigações para
proteger o direito à vida de tais indivíduos. A natureza destas
obrigações depende, por exemplo, da medida na qual o Estado
tem jurisdição ou de outra forma exerce autoridade, poder ou
controle efetivo sobre o perpetrador ou a vítima (ou os direitos
da vítima), ou exerce controle efetivo sobre o território no qual
os direitos da vítima são afetados, ou se o Estado adota um
comportamento que pode prever-se razoavelmente resulte em
uma privação ilegal de vida. Em todo o caso, o direito
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internacional comum proíbe, sem limitação territorial, a
privação arbitrária de vida. 

C. O requisito de responsabilização 

(15) A falha do Estado em tomar de forma transparente todas as
medidas necessárias para investigar mortes suspeitas e todas as
execuções por agentes do Estado e para identificar e
responsabilizar os indivíduos ou grupos responsáveis por violações
do direito à vida constitui por si mesma uma violação pelo Estado
desse direito. Isto é ainda mais o caso quando uma cultura de
impunidade é tolerada. Todas as investigações devem ser imediatas,
imparciais, completas e transparentes. 

(16) Quando não estão em vigor, sistemas e processos legais de
investigação policial (incluindo capacidade de recolher e analisar
provas forenses) e responsabilização (incluindo mecanismos de
supervisão independentes) que sejam eficazes devem ser
estabelecidos. 

(17) A responsabilização, neste sentido, requer investigação e, quando
apropriado, procedimento penal. Em algumas circunstâncias,
comissões de inquérito ou comissões da verdade independentes,
imparciais e devidamente constituídas podem contribuir, desde
que não outorgam ou resultem na impunidade de crimes
internacionais. A responsabilização também inclui medidas tais
como reparação, garantia de não-repetição, ação disciplinar, dar a
conhecer a verdade, revisão institucional e, quando aplicável,
reforma. Os Estados devem assegurar que as vítimas têm acesso a
recursos eficazes para tais violações. Os Estados devem cooperar
com os mecanismos internacionais de forma a garantir a
responsabilização. 

(18) Os Estados devem responsabilizar os particulares e as
corporações, incluindo as empresas privadas militares e de
segurança, que sejam responsáveis por causar ou contribuir
para privações arbitrárias de vida no território ou na
jurisdição do Estado. Os países de origem devem também
assegurar responsabilização por quaisquer violações
extraterritoriais do direito à vida, incluindo aquelas
cometidas por ou para as quais contribuíram os seus cidadãos
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ou empresas domiciliadas em  seu território ou sua jurisdição. 

(19) A reparação deve ser proporcional à gravidade das violações e
aos danos sofridos. As vítimas devem ser tratadas com
respeito e, medidas apropriadas devem ser tomadas para
assegurar a sua segurança. Aquelas que sofreram violência ou
trauma devem beneficiar de consideração para evitar
traumatismo adicional. Reparação completa e eficaz para lidar
com os danos sofridos pelas vítimas, incluindo pelas suas
famílias e seus dependentes, deve incluir a implementação de
garantias de não-repetição. 

(20) Apesar dos Estados poderem enfrentar desafios práticos
específicos no alcance da responsabilização em situações de
conflito armado, eles devem tentar todas as medidas de
responsabilização praticáveis para assegurar o respeito do
direito à vida. Apelos à segurança nacional ou ao segredo do
Estado nunca podem ser uma razão válida para falhar em
satisfazer a obrigação de responsabilização por privações
arbitrárias de vida, incluindo durante um conflito armado ou
operações de combate ao terrorismo. 

(21) A transparência é uma parte necessária da responsabilização. A
transparência das leis, políticas, práticas e das circunstâncias de
quaisquer limitações do direito à vida, assim como do processo
e dos resultados de investigações é um elemento necessário para
cumprir o direito à vida. 

D. A abolição da pena de morte 

(22) A Carta Africana não inclui qualquer disposição que reconhece a
pena de morte, mesmo em circunstâncias limitadas, e a Comissão,
em várias instâncias, aprovou resoluções instigando os Estados a
abolir a pena de morte, ou estabelecer uma moratória em linha
com a tendência continental e global. A grande maioria dos
Estados africanos já aboliu a pena de morte em direito como de
facto. O direito internacional requer que os Estados que ainda não
aboliram a pena de morte tomem medidas para a sua abolição de
forma a garantir os direitos à vida e à dignidade, para além de
outros direitos tais como o direito de estar livre de tortura, e
tratamento cruel, desumano ou degradante. 
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(23) Os Estados que aboliram a pena de morte em direito não a
devem reintroduzir, nem facilitar execuções em Estados em que
ainda vigora através de repulsão, extradição, deportação ou
outros meios incluindo o fornecimento de apoio ou assistência
que possa levar à pena de morte. Os Estados que têm uma
moratória sobre a pena de morte devem tomar medidas para
formalizar a abolição em direito, não permitindo execuções
adicionais. Para além do fim das execuções, uma moratória
abrangente sobre a pena de morte também incluiria sentenças,
segundo as quais os acusadores abster-se-iam de ter recurso à
pena de morte ou os juízes escolheriam não impô-la.

(24) Nos Estados que ainda não aboliram a pena de morte é essencial
que seja usada apenas para os crimes mais graves – entendidos
como crimes que envolvem assassinato intencional. Se, por
qualquer outra razão, o sistema penal de um Estado, na altura do
julgamento ou condenação, não cumpre os critérios do artigo 7 da
Carta Africana ou se os procedimentos específicos que impõem a
pena não satisfazerem rigorosamente os mais elevados padrões de
justiça, então a subsequente aplicação da pena de morte será
considerada como uma violação do direito à vida. Os indivíduos
condenados à morte têm o direito de fazer recurso a clemência,
perdão ou atenuação através de um processo transparente com os
procedimentos legais vigentes. Julgamentos coletivos resultando na
pena de morte sem a devida consideração dos padrões de
julgamento justo são ilegais e não devem ocorrer. Em nenhuma
circunstância a imposição da pena de morte deve ser mandatária
para uma infração. A pena de morte não deve ser imposta para
crimes cometidos por crianças, e o ónus da prova incumbe ao
Estado que deve provar a idade do acusado. Os tribunais militares
não devem ter o poder de impor a pena de morte.

(25) Qualquer que seja a infração ou as circunstâncias do
julgamento, a execução de mulheres grávidas ou lactantes,
crianças, pessoas idosas ou pessoas com deficiências
psicossociais ou intelectuais, será sempre considerada como
uma violação do direito à vida. 

(26) Quando a pena de morte ainda não foi abolida, será usada de
maneira completamente transparente, com os Estados dando aviso
prévio razoável da hora, forma, e número de execuções aos
indivíduos envolvidos, incluindo aqueles com sentenças de morte,
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às suas famílias e aos seus advogados, e ao público em geral. Os
Estados não devem realizar execuções publicamente, nem usar
métodos que causem sofrimento físico ou mental desnecessário.
Depois de uma execução, o corpo deve ser tratado com respeito, e,
quando requerido, ser devolvido à família para enterro ou outros
ritos funerários, ou informação sobre o enterro ou cremação deve
ser fornecida. 

E. O uso da força na imposição da lei 

(27) O principal dever dos funcionários responsáveis pela imposição
da lei – isto é, qualquer agente com a tarefa oficial de exercer
uma função de imposição da lei, incluindo polícia,
gendarmaria, pessoal de segurança militar ou privado – é
proteger a segurança do público. O Estado deve tomar todas as
medidas preventivas razoáveis para proteger a vida e evitar o
uso excessivo da força pelos seus agentes, incluindo, mas não
limitado, ao fornecimento de equipamento e formação
apropriado assim como, sempre que possível, planejamento
cuidadoso de operações individuais. Os Estados devem adotar
um quadro legislativo claro para o uso da força pelos agentes de
imposição da lei e outros atores que cumprem os padrões
internacionais, incluindo os princípios de necessidade e
proporcionalidade. A força apenas pode ser usada na imposição
da lei para parar uma ameaça iminente. O uso mortal da força
de forma intencional pelos funcionários responsáveis pela
imposição da lei e outros funcionários é proibido a menos que
seja absolutamente inevitável para proteger a vida (tornando-o
proporcional) e todos os outros meios sejam insuficientes para
alcançar esse objetivo (tornando-o necessário).

(28) O direito de reunião e demonstração é uma parte integral da
democracia e dos direitos humanos. Mesmo se atos de
violência ocorrerem durante tais eventos, os participantes
retêm os seus direitos de integridade física e outros direitos e a
força não pode ser usada exceto de acordo com os princípios de
necessidade e proporcionalidade. Armas de fogo nunca podem
ser usadas simplesmente para dispersar uma assembleia. 

(29) Os membros das forças armadas apenas podem ser usados
para a imposição da lei em circunstâncias excepcionais e
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quando absolutamente necessário. Quando isso ocorrer todos
os membros devem receber instruções apropriadas,
equipamento e formação completa sobre o quadro legal dos
direitos humanos que se aplica em tais circunstâncias. 

(30) Atenção particular deve ser tida para assegurar a disponibilidade
e o uso de armas menos prováveis do que as armas de fogo de
causar morte ou ferimento grave. No entanto não se deve abusar
de tais armas – elas também podem causar morte ou ferimento
grave. Formação especial para o uso de tais armas deve ser
fornecida. 

(31) Quando a tecnologia avançada é usada, os funcionários
responsáveis pela imposição da lei devem permanecer em
controle da entrega ou libertação de força, de forma a ser capaz
de assegurar o respeito dos direitos de qualquer indivíduo
específico, assim como do público em geral. 

F. O uso da força em conflito armado 

(32) Em conflito armado, o que constitui uma privação ‘arbitrária’ de
vida durante as hostilidades deve ser determinado com referência
ao direito humanitário internacional. Esse direito não proíbe o uso
de força em hostilidades contra alvos legais (por exemplo
combatentes ou civis que participam diretamente nas hostilidades)
se for necessário do ponto de vista militar, desde que, em qualquer
circunstância, as regras de distinção, proporcionalidade e
precaução no ataque sejam respeitadas. Qualquer violação do
direito humanitário internacional resultando em morte, incluindo
crimes de guerra, será uma privação arbitrária de vida. 

(33) O direito humanitário internacional sobre a realização de
hostilidades apenas deve ser aplicado durante um conflito
armado e quando o uso da força for parte do conflito armado.
Em todas as outras situações de violência, incluindo
perturbações, tensões ou tumultos internos, aplicam-se as regras
internacionais de direitos humanos que regem as operações de
imposição da lei. 

(34) Quando os imperativos militares não requerem que as partes de
um conflito armado usem força mortal para alcançar um objetivo
militar legítimo contra alvos de outra forma legais, mas



16

permitem, por exemplo, que o alvo seja capturado em vez de ser
assassinado, o respeito do direito à vida pode ser assegurado da
melhor forma seguindo essa opção. 

(35) O uso de novas tecnologias de armamento durante hostilidades, tais
como aeronaves comandadas à distância, apenas deve ser
considerado se melhorarem a proteção do direito à vida para os
indivíduos afetados. Qualquer autonomia mecânica na seleção de
alvos humanos ou o uso da força devem ser sujeitos a um controle
humano significante. O uso de tais novas tecnologias deve seguir as
regras estabelecidas pelo direito internacional. 

G. As obrigações do Estado com respeito a pessoas 
detidas em custódia

(36) Quando o Estado priva um indivíduo de liberdade, o seu
controle da situação resulta em um  nível mais elevado de
responsabilidade para proteger os direitos desse indivíduo. Isto
inclui uma obrigação positiva de proteger todas as pessoas
detidas contra violência ou emergências que ameaçam as suas
vidas, assim como fornecer as condições necessárias para uma
vida digna, incluindo comida, água, ventilação adequada, um
ambiente sem doenças, e o fornecimento de cuidados de saúde
adequados (incluindo cuidados de saúde maternos e o
fornecimento de medicamento antirretrovirais). O Estado deve
fornecer a informação necessária sobre locais de detenção, a
identidade e idade dos detidos, assim como as autoridades
responsáveis.

(37) Quando uma pessoa falece sob a custódia do Estado, existe a
presunção de responsabilidade do Estado e o ónus da prova
incumbe ao Estado que deve provar o contrário através de uma
investigação imediata, imparcial, completa e transparente realizada
por um órgão independente. Esta responsabilidade acrescida
estende-se a indivíduos detidos em prisões, outros locais de
detenção (oficiais ou outros) e a indivíduos em outras instalações
onde o Estado exerce um controle acrescido sobre suas vidas. 
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H. Responsabilidade por violações cometidas por 
atores não estatais 

(38) O Estado também tem uma obrigação de proteger indivíduos
contra violações ou ameaças cometidas por outras pessoas
físicas ou coletivas, incluindo corporações. O Estado deve
assegurar que todos os indivíduos são capazes de exercer os seus
direitos e liberdades, por exemplo, promovendo a tolerância, a
não discriminação, e o respeito mútuo. Além disso, o Estado é
responsável pelas mortes em que as autoridades sabiam ou
deviam ter sabido de uma ameaça imediata e falharam em
tomar medidas que eram esperadas para evitar essas mortes. Os
Estados devem tomar medidas apropriadas para investigar
casos de desaparecimentos forçados cometidos por pessoas ou
grupos atuando sem a autorização, apoio ou aquiescência do
Estado, e julgar os responsáveis. 

(39) O Estado é responsável pelas execuções cometidas por
particulares que não sejam adequadamente evitadas, investigadas
ou julgadas pelas autoridades. Essas responsabilidades aumentam
quando um padrão observável foi negligenciado ou ignorado, tal
como é frequentemente o caso com respeito a crime organizado,
violência baseado no género, assassinato de mulheres, ou práticas
prejudiciais. Os Estados devem tomar todas as medidas
apropriadas eficazmente para responder, evitar e eliminar tais
padrões ou práticas. 

(40) O direito à vida não pode ser plenamente usufruído por
indivíduos cujas vidas estejam ameaçadas. No caso de ameaças
de morte isto implica que o Estado deve investigar e tomar
todas as medidas razoáveis para proteger os indivíduos
ameaçados. Semelhantemente, os Estados não devem violar o
princípio de não-repulsão, através da extradição ou outros
mecanismos, transferindo ou devolvendo indivíduos para
circunstâncias em que as suas vidas possam estar em perigo. 

I. Interpretar o direito à vida em termos gerais

(41) O direito à vida deve ser interpretado em termos gerais. O Estado
tem um dever positivo de proteger os indivíduos e grupos contra



riscos reais e imediatos para suas vidas causados por ações ou
inações de terceiros. Em casos em que o risco não resultou da
intenção maliciosa ou outra intenção, então as ações do Estado
poderão não estar sempre relacionadas com o sistema penal. Tais
ações incluem, inter alia, medidas preventivas para preservar e
proteger o ambiente natural e respostas humanitárias a desastres
naturais, penúrias, surtos de doenças infecciosas, ou outras
emergências.  

(42) Também é requerida atenção para lidar com ameaças à vida mais
crónicas, mas no entanto difundidas, por exemplo, com respeito à
mortalidade materna evitável, estabelecendo sistemas de saúde que
funcionam e eliminando leis e práticas que afetam a capacidade de
indivíduos e grupos para procurar cuidados de saúde. 

(43) Dado o papel do Estado no usufruto de um número de outros
direitos que poderão, coletivamente, constituir a condição da
vida, em especial de uma vida digna, a sua realização
progressiva de vários direitos econômicos, sociais e culturais
contribuirá para obter uma vida plena e digna. Violações de tais
direitos poderão em certas circunstâncias também acarretar por
isso violações do direito à vida.



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Error
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Off
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments true
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobePiStd
    /AdobeSongStd-Light
    /AdobeThai-Bold
    /AdobeThai-BoldItalic
    /AdobeThai-Italic
    /AdobeThai-Regular
    /AerospaceBT-Regular
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AGaramondPro-Semibold
    /AGaramondPro-SemiboldItalic
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /Aharoni-Bold
    /Aierbazzi
    /AJensonPro-Bold
    /AJensonPro-BoldIt
    /AJensonPro-It
    /AJensonPro-Lt
    /AJensonPro-LtIt
    /AJensonPro-Regular
    /AJensonPro-Semibold
    /AJensonPro-SemiboldIt
    /Albertus-Bold
    /Albertus-ExtraBold
    /Albertus-Medium
    /AlbertusMedium-Italic
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Algerian
    /AmbrosiaDemo
    /Andalus
    /Angel
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /AngsanaUPC
    /AngsanaUPC-Bold
    /AngsanaUPC-BoldItalic
    /AngsanaUPC-Italic
    /Antigoni
    /AntiqueOlive
    /AntiqueOlive-Bold
    /AntiqueOliveCompact-Regular
    /AntiqueOlive-Italic
    /Aparajita
    /Aparajita-Bold
    /Aparajita-BoldItalic
    /Aparajita-Italic
    /ArabicTypesetting
    /Arial-Black
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /AriostoRegular
    /ArnoldBoeD
    /ArnoPro-Bold
    /ArnoPro-BoldCaption
    /ArnoPro-BoldDisplay
    /ArnoPro-BoldItalic
    /ArnoPro-BoldItalicCaption
    /ArnoPro-BoldItalicDisplay
    /ArnoPro-BoldItalicSmText
    /ArnoPro-BoldItalicSubhead
    /ArnoPro-BoldSmText
    /ArnoPro-BoldSubhead
    /ArnoPro-Caption
    /ArnoPro-Display
    /ArnoPro-Italic
    /ArnoPro-ItalicCaption
    /ArnoPro-ItalicDisplay
    /ArnoPro-ItalicSmText
    /ArnoPro-ItalicSubhead
    /ArnoPro-LightDisplay
    /ArnoPro-LightItalicDisplay
    /ArnoPro-Regular
    /ArnoPro-Smbd
    /ArnoPro-SmbdCaption
    /ArnoPro-SmbdDisplay
    /ArnoPro-SmbdItalic
    /ArnoPro-SmbdItalicCaption
    /ArnoPro-SmbdItalicDisplay
    /ArnoPro-SmbdItalicSmText
    /ArnoPro-SmbdItalicSubhead
    /ArnoPro-SmbdSmText
    /ArnoPro-SmbdSubhead
    /ArnoPro-SmText
    /ArnoPro-Subhead
    /Asenine
    /AsenineSuperThin
    /AsenineThin
    /AsenineWide
    /Aubrey
    /AvantGarde-Book
    /AvantGarde-BookOblique
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGarde-DemiOblique
    /BambiBold
    /BaskOldFace
    /BastardusSans
    /Batang
    /BatangChe
    /Battlestar
    /Bauhaus93
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardModernStd-Bold
    /BernhardModernStd-BoldIt
    /BernhardModernStd-Italic
    /BernhardModernStd-Roman
    /BickhamScriptPro-Bold
    /BickhamScriptPro-Regular
    /BickhamScriptPro-Semibold
    /BigTop
    /BirchStd
    /BirdsofaFeather
    /BizarroPlain
    /BlackadderITC-Regular
    /BlackoakStd
    /BlockUp
    /BlueHighway
    /BlueHighwayCondensed
    /BlueHighwayDType
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniHand
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /Bookman-Demi
    /Bookman-DemiItalic
    /Bookman-Light
    /Bookman-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BookshelfSymbolSeven
    /BradleyHandITC
    /Brassfield
    /Brianne'shand
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BrowalliaNew
    /BrowalliaNew-Bold
    /BrowalliaNew-BoldItalic
    /BrowalliaNew-Italic
    /BrowalliaUPC
    /BrowalliaUPC-Bold
    /BrowalliaUPC-BoldItalic
    /BrowalliaUPC-Italic
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulletBallsAOE
    /Bunker
    /Burgoyne_Initials
    /CaflischScriptPro-Regular
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /Captureit
    /CarolusItalic
    /CarolusRomanFont
    /CarrArrowsfilled
    /Castellar
    /CastIron
    /Cellpic
    /Centaur
    /Century
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturyOldStyleStd-Italic
    /CenturyOldStyleStd-Regular
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbook-Italic
    /Ceriph0553
    /Ceriph0554
    /Ceriph0555
    /Ceriph0556
    /Ceriph0563
    /Ceriph0564
    /Ceriph0755
    /Ceriph0756
    /Ceriph0763
    /Ceriph0764
    /Ceriph0765
    /Ceriph0766
    /CGOmega
    /CGOmega-Bold
    /CGOmega-BoldItalic
    /CGOmega-Italic
    /CGTimes
    /CGTimes-Bold
    /CGTimes-BoldItalic
    /CGTimes-Italic
    /ChannelTuning
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Light
    /ChaparralPro-LightIt
    /ChaparralPro-Regular
    /ChaparralPro-Semibold
    /ChaparralPro-SemiboldIt
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlemagneStd-Regular
    /Chiller-Regular
    /Circus
    /Clarendon-Bold
    /Clarendon-Book
    /Clarendon-Condensed-Bold
    /ClarendonExtended-Bold
    /Classic1065
    /Classic1066
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CompactaBT-Light
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /Coolvetica
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothic-Light
    /Copy0855
    /Copy0856
    /Copy0865
    /Copy0866
    /Copy0955
    /Copy0956
    /Copy0965
    /Copy0966
    /Copy1055
    /Copy1056
    /Copy1065
    /Copy1066
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CordiaNew
    /CordiaNew-Bold
    /CordiaNew-BoldItalic
    /CordiaNew-Italic
    /CordiaUPC
    /CordiaUPC-Bold
    /CordiaUPC-BoldItalic
    /CordiaUPC-Italic
    /Coronet
    /Courier
    /Courier-Bold
    /Courier-BoldOblique
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /Courier-Oblique
    /CourierStd
    /CourierStd-Bold
    /CourierStd-BoldOblique
    /CourierStd-Oblique
    /CurlzMT
    /DaunPenh
    /David
    /David-Bold
    /DFKaiShu-SB-Estd-BF
    /DilleniaUPC
    /DilleniaUPCBold
    /DilleniaUPCBoldItalic
    /DilleniaUPCItalic
    /DokChampa
    /Dotum
    /DotumChe
    /Ebrima
    /Ebrima-Bold
    /EccentricStd
    /EdwardianScriptITC
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EngraversMT
    /EraserDust
    /EraserRegular
    /ErasITC-Bold
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EucrosiaUPC
    /EucrosiaUPCBold
    /EucrosiaUPCBoldItalic
    /EucrosiaUPCItalic
    /EuphemiaCAS
    /EuroSig
    /Eurostar
    /EurostarBlack
    /EurostarBlackExtended
    /EurostarRegularExtended
    /FangSong
    /FelixTitlingMT
    /FnT_BasicShapes1
    /FootlightMTLight
    /ForteMT
    /Fortyfive
    /Frame5Font
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /FrankRuehl
    /FreesiaUPC
    /FreesiaUPCBold
    /FreesiaUPCBoldItalic
    /FreesiaUPCItalic
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrutigerLinotype-Bold
    /FrutigerLinotype-BoldItalic
    /FrutigerLinotype-Italic
    /FrutigerLinotype-Roman
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /Gabrielle
    /Gabriola
    /Garamond
    /Garamond-Antiqua
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Halbfett
    /Garamond-Italic
    /Garamond-Kursiv
    /Garamond-KursivHalbfett
    /GaramondPremrPro
    /GaramondPremrPro-It
    /GaramondPremrPro-Smbd
    /GaramondPremrPro-SmbdIt
    /Gautami
    /Gautami-Bold
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /Gisha
    /Gisha-Bold
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudyStout
    /Gulim
    /GulimChe
    /Gungsuh
    /GungsuhChe
    /Haettenschweiler
    /HarlowSolid
    /Harrington
    /Header0865
    /Header0866
    /Header0867
    /Header0868
    /Header1767
    /Header1768
    /Heart-Things
    /Helvetica
    /Helvetica-Bold
    /Helvetica-BoldOblique
    /Helvetica-Narrow
    /Helvetica-Narrow-Bold
    /Helvetica-Narrow-BoldOblique
    /Helvetica-Narrow-Oblique
    /HelveticaNeueCE-Bold
    /HelveticaNeueCE-BoldItalic
    /HelveticaNeueCE-Italic
    /HelveticaNeueCE-Roman
    /HelveticaNeueCE-Thin
    /HelveticaNeueCE-ThinItalic
    /HelveticaNeueLT-Black
    /HelveticaNeueLT-BlackCond
    /HelveticaNeueLT-BlackCondObl
    /HelveticaNeueLT-BlackExt
    /HelveticaNeueLT-BlackExtObl
    /HelveticaNeueLT-BlackItalic
    /HelveticaNeueLT-Bold
    /HelveticaNeueLT-BoldCond
    /HelveticaNeueLT-BoldCondObl
    /HelveticaNeueLT-BoldExt
    /HelveticaNeueLT-BoldExtObl
    /HelveticaNeueLT-BoldItalic
    /HelveticaNeueLT-BoldOutline
    /HelveticaNeueLT-Condensed
    /HelveticaNeueLT-CondensedObl
    /HelveticaNeueLT-ExtBlackCond
    /HelveticaNeueLT-ExtBlackCondObl
    /HelveticaNeueLT-Extended
    /HelveticaNeueLT-ExtendedObl
    /HelveticaNeueLT-Heavy
    /HelveticaNeueLT-HeavyCond
    /HelveticaNeueLT-HeavyCondObl
    /HelveticaNeueLT-HeavyExt
    /HelveticaNeueLT-HeavyExtObl
    /HelveticaNeueLT-HeavyItalic
    /HelveticaNeueLT-Italic
    /HelveticaNeueLT-Light
    /HelveticaNeueLT-LightCond
    /HelveticaNeueLT-LightCondObl
    /HelveticaNeueLT-LightExt
    /HelveticaNeueLT-LightExtObl
    /HelveticaNeueLT-LightItalic
    /HelveticaNeueLT-Medium
    /HelveticaNeueLT-MediumCond
    /HelveticaNeueLT-MediumCondObl
    /HelveticaNeueLT-MediumExt
    /HelveticaNeueLT-MediumExtObl
    /HelveticaNeueLT-MediumItalic
    /HelveticaNeueLT-Roman
    /HelveticaNeueLT-Thin
    /HelveticaNeueLT-ThinCond
    /HelveticaNeueLT-ThinCondObl
    /HelveticaNeueLT-ThinExt
    /HelveticaNeueLT-ThinExtObl
    /HelveticaNeueLT-ThinItalic
    /HelveticaNeueLT-UltraLigCond
    /HelveticaNeueLT-UltraLigCondObl
    /HelveticaNeueLT-UltraLigExt
    /HelveticaNeueLT-UltraLigExtObl
    /HelveticaNeueLT-UltraLight
    /HelveticaNeueLT-UltraLightItal
    /Helvetica-Oblique
    /HendrixDemo
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboStd
    /HoltzschueRegular
    /HoneyScript-Light
    /HoneyScript-SemiBold
    /Hooge0455
    /Hooge0456
    /Hooge0465
    /Hooge0466
    /Hooge0553
    /Hooge0554
    /Hooge0555
    /Hooge0556
    /Hooge0557
    /Hooge0558
    /Hooge0563
    /Hooge0564
    /Hooge0565
    /Hooge0566
    /Hooge0655
    /Hooge0656
    /Hooge0665
    /Hooge0666
    /Impact
    /ImprintMT-Shadow
    /InformalRoman-Regular
    /Inter
    /IrisUPC
    /IrisUPCBold
    /IrisUPCBoldItalic
    /IrisUPCItalic
    /IskoolaPota
    /IskoolaPota-Bold
    /Iso0865
    /Iso0866
    /Italic0855
    /Italic0856
    /Italic0865
    /Italic0866
    /JasmineUPC
    /JasmineUPCBold
    /JasmineUPCBoldItalic
    /JasmineUPCItalic
    /JFRingmaster
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /KaiTi
    /Kalinga
    /Kalinga-Bold
    /Kartika
    /Kartika-Bold
    /KelvinizedNormal
    /KhmerUI
    /KhmerUI-Bold
    /KlavikaBold-Bold
    /KlavikaBold-BoldItalic
    /KlavikaLight-Italic
    /KlavikaLight-Plain
    /KlavikaMedium-Italic
    /KlavikaMedium-TF
    /KlavikaRegular-TF
    /KodchiangUPC
    /KodchiangUPCBold
    /KodchiangUPCBoldItalic
    /KodchiangUPCItalic
    /Kokila
    /Kokila-Bold
    /Kokila-BoldItalic
    /Kokila-Italic
    /KomikaBubbles
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozGoStd-Bold
    /KozGoStd-ExtraLight
    /KozGoStd-Heavy
    /KozGoStd-Light
    /KozGoStd-Medium
    /KozGoStd-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KozMinStd-Bold
    /KozMinStd-ExtraLight
    /KozMinStd-Heavy
    /KozMinStd-Light
    /KozMinStd-Medium
    /KozMinStd-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kroeger0455
    /Kroeger0456
    /Kroeger0465
    /Kroeger0466
    /Kroeger0553
    /Kroeger0554
    /Kroeger0555
    /Kroeger0556
    /Kroeger0557
    /Kroeger0558
    /Kroeger0563
    /Kroeger0564
    /Kroeger0565
    /Kroeger0566
    /Kroeger0655
    /Kroeger0656
    /Kroeger0665
    /Kroeger0666
    /Kroeger0755
    /Kroeger0756
    /Kroeger0765
    /Kroeger0766
    /KunstlerScript
    /LadyCopra
    /LadyCopraAlternate
    /LadyCopraNarrow
    /LadyCopraWide
    /LaoUI
    /LaoUI-Bold
    /Latha
    /Latha-Bold
    /LatinWide
    /Law&Order
    /Leelawadee
    /Leelawadee-Bold
    /Lettau0655
    /Lettau0656
    /LetterGothic
    /LetterGothic-Bold
    /LetterGothic-BoldItalic
    /LetterGothic-Italic
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LevenimMT
    /LevenimMT-Bold
    /LiberationMono
    /LiberationMono-Bold
    /LiberationMono-BoldItalic
    /LiberationMono-Italic
    /LiberationSans
    /LiberationSans-Bold
    /LiberationSans-BoldItalic
    /LiberationSans-Italic
    /LiberationSerif
    /LiberationSerif-Bold
    /LiberationSerif-BoldItalic
    /LiberationSerif-Italic
    /LilyUPC
    /LilyUPCBold
    /LilyUPCBoldItalic
    /LilyUPCItalic
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Bold
    /LithosPro-ExtraLight
    /LithosPro-Light
    /LithosPro-Regular
    /LondonBetween
    /LondonMM
    /LondonTwo
    /LovedbytheKing
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLightOb
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaGrande
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /Magneto-Bold
    /Mahawa
    /MaiandraGD-Regular
    /MalgunGothic
    /MalgunGothicBold
    /MalgunGothicRegular
    /Mangal
    /Mangal-Bold
    /Marigold
    /MarketDeco
    /Marlett
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MaudlinSketch
    /MediaGothic
    /Meiryo
    /Meiryo-Bold
    /Meiryo-BoldItalic
    /Meiryo-Italic
    /MeiryoUI
    /MeiryoUI-Bold
    /MeiryoUI-BoldItalic
    /MeiryoUI-Italic
    /MesquiteStd
    /MicrosoftHimalaya
    /MicrosoftJhengHeiBold
    /MicrosoftJhengHeiRegular
    /MicrosoftNewTaiLue
    /MicrosoftNewTaiLue-Bold
    /MicrosoftPhagsPa
    /MicrosoftPhagsPa-Bold
    /MicrosoftSansSerif
    /MicrosoftTaiLe
    /MicrosoftTaiLe-Bold
    /MicrosoftUighur
    /MicrosoftYaHei
    /MicrosoftYaHei-Bold
    /Microsoft-Yi-Baiti
    /MingLiU
    /MingLiU-ExtB
    /Ming-Lt-HKSCS-ExtB
    /Ming-Lt-HKSCS-UNI-H
    /MinimaSSK
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MoanHand
    /Modern-Regular
    /Molot
    /MongolianBaiti
    /Mono0755
    /Mono0756
    /Mono0765
    /Mono0766
    /Mono0855
    /Mono0856
    /Monoeger0555
    /Monoeger0556
    /Monooge0555
    /Monooge0556
    /MonotypeCorsiva
    /MoolBoran
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MS-PGothic
    /MS-PMincho
    /MSReferenceSansSerif
    /MSReferenceSpecialty
    /MS-UIGothic
    /MutluOrnamental
    /MVBoli
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-BlackCond
    /MyriadPro-BlackCondIt
    /MyriadPro-BlackIt
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Light
    /MyriadPro-LightCond
    /MyriadPro-LightCondIt
    /MyriadPro-LightIt
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldCond
    /MyriadPro-SemiboldCondIt
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /MyriadStd-Sketch
    /MyriadStd-Tilt
    /Narkisim
    /NewCenturySchlbk-Bold
    /NewCenturySchlbk-BoldItalic
    /NewCenturySchlbk-Italic
    /NewCenturySchlbk-Roman
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicStd
    /NewsGothicStd-Bold
    /NewsGothicStd-BoldOblique
    /NewsGothicStd-Oblique
    /NewspaperPiBT-Regular
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NSimSun
    /NuevaStd-Bold
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-BoldItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuevaStd-Italic
    /NuevaStd-Light
    /NuevaStd-LightItalic
    /NuevaStd-Regular
    /NuptialBT-Regular
    /Nyala-Regular
    /Ocean_Iacy
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /oilhand
    /OldDreadfulNo7BT-Regular
    /OldEnglishTextMT
    /Oldnewspaperfont
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /OzHandicraftCyrillicBT-Roman
    /OzHandicraftGreekBT-Roman
    /PalaceScriptMT
    /Palatino-Bold
    /Palatino-BoldItalic
    /Palatino-Italic
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /Palatino-Roman
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /pehuensito
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /petty1.0
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /PlantagenetCherokee
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PMingLiU
    /PMingLiU-ExtB
    /Pointers
    /Pointy
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /PosterBodoniCyrillicBT-Roman
    /PosterBodoniGreekBT-Roman
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrestigeEliteStd-BdSlanted
    /PrestigeEliteStd-Slanted
    /PrimaSansBT-Bold
    /PrimaSansBT-BoldOblique
    /PrimaSansBT-Oblique
    /PrimaSansBT-Roman
    /PrimaSansMonoBT-Bold
    /PrimaSansMonoBT-BoldOblique
    /PrimaSansMonoBT-Oblique
    /PrimaSansMonoBT-Roman
    /PrimaSerifBT-Bold
    /PrimaSerifBT-Roman
    /PrintersOrnamentsOne
    /Pristina-Regular
    /PTBarnumBT-Regular
    /Raavi
    /RageItalic
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival555BT-BoldA
    /Revival555BT-BoldItalicA
    /Revival555BT-ItalicA
    /Revival555BT-LightA
    /Revival555BT-LightItalicA
    /Revival555BT-RomanA
    /Revival555BT-SemiBoldA
    /Revival555BT-SemiBoldItalicA
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /ReznorBroken
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /RickGriffinDemo
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /Rod
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Fill
    /RosewoodStd-Regular
    /RoundhandBT-Black
    /RoundhandBT-Bold
    /RoundhandBT-Regular
    /RyoDispStd-Bold
    /RyoDispStd-ExtraBold
    /RyoDispStd-Heavy
    /RyoDispStd-Medium
    /RyoDispStd-SemiBold
    /RyoGothicPlusN-Bold
    /RyoGothicPlusN-ExtraLight
    /RyoGothicPlusN-Heavy
    /RyoGothicPlusN-Light
    /RyoGothicPlusN-Medium
    /RyoGothicPlusN-Regular
    /RyoGothicPlusN-UltraHeavy
    /RyoTextPlusN-ExtraLight
    /RyoTextPlusN-Light
    /RyoTextPlusN-Medium
    /RyoTextPlusN-Regular
    /RyoTextStd-ExtraLight
    /RyoTextStd-Light
    /RyoTextStd-Medium
    /RyoTextStd-Regular
    /SakkalMajalla
    /SakkalMajallaBold
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /Schoenecker1055
    /Schoenecker1056
    /Schoenecker1065
    /Schoenecker1066
    /Schrift
    /Script12PitchBT-Roman
    /Scriptina
    /Scriptina-Alternates
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoePrint
    /SegoePrint-Bold
    /SegoeScript
    /SegoeScript-Bold
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SegoeUI-Light
    /SegoeUI-SemiBold
    /SegoeUISymbol
    /SemaphoreBT-Regular
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /ShonarBangla
    /ShonarBangla-Bold
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /Shruti-Bold
    /SimHei
    /SimplifiedArabic
    /SimplifiedArabic-Bold
    /SimplifiedArabicFixed
    /SimSun
    /SimSun-ExtB
    /SnapITC-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SpaceBT-Bold
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Standard0751
    /Standard0752
    /Standard0753
    /Standard0754
    /Standard0755
    /Standard0756
    /Standard0757
    /Standard0758
    /Standard0763
    /Standard0764
    /Standard0765
    /Standard0766
    /Standard0955
    /Standard0956
    /Standard0965
    /Standard0966
    /Star-Things
    /Star-Things2
    /Star-Things3
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /Stentiga
    /StoneAgeBT-Regular
    /StoneSansITC-MediumItalic
    /StoneSansITCTTBoldItalic
    /StoneSansOSITCTTBold
    /StoneSansOSITCTTMedium
    /StoneSansOSITCTTMediumIta
    /StoneSansSemITCTTSemi
    /StoneSansStd-Bold
    /StoneSansStd-BoldItalic
    /StoneSansStd-Medium
    /StoneSansStd-MediumItalic
    /StoneSansStd-Semibold
    /StoneSansStd-SemiboldItalic
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Submerged
    /SubwayTicker
    /Superfly
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackNo2
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss721CyrillicBT-Bold
    /Swiss721CyrillicBT-BoldItalic
    /Swiss721CyrillicBT-Italic
    /Swiss721CyrillicBT-Roman
    /Swiss721GreekBT-Black
    /Swiss721GreekBT-BlackInclined
    /Swiss721GreekBT-Bold
    /Swiss721GreekBT-BoldCond
    /Swiss721GreekBT-BoldCondInclind
    /Swiss721GreekBT-BoldInclined
    /Swiss721GreekBT-Condensed
    /Swiss721GreekBT-CondInclined
    /Swiss721GreekBT-Inclined
    /Swiss721GreekBT-Light
    /Swiss721HebrewBT-Bold
    /Swiss721HebrewBT-Roman
    /Swiss911BT-Compressed
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /Sylfaen
    /Symbol
    /SymbolMonospacedBT-Regular
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /Talkies
    /TangoBT-Regular
    /TaxTaxation
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /ThunderbirdBT-Regular
    /Times-Bold
    /Times-BoldItalic
    /Times-Italic
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /Times-Roman
    /TimesSansSerif
    /TraditionalArabic
    /TraditionalArabic-Bold
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Travelcons
    /TravelconsOutline
    /TravelingTypewriter
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /Tunga
    /Tunga-Bold
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /Type0755
    /Type0756
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /Uni0553
    /Uni0554
    /Uni0563
    /Uni0564
    /UniversalMath1BT-Regular
    /Univers-Bold
    /Univers-BoldItalic
    /Univers-Condensed-Bold
    /Univers-Condensed-BoldItalic
    /Univers-Condensed-Medium
    /Univers-Condensed-MediumItalic
    /Univers-Medium
    /Univers-MediumItalic
    /UrbanBrush
    /Usherwood-Book
    /UsherwoodLT-Bold
    /UsherwoodLT-Book
    /Utsaah
    /Utsaah-Bold
    /Utsaah-BoldItalic
    /Utsaah-Italic
    /VAGRoundedBT-Regular
    /Vani
    /Vani-Bold
    /VanillaWhale
    /Venetian301BT-Bold
    /Venetian301BT-BoldItalic
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /Vijaya
    /Vijaya-Bold
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /VisitorTT1BRK
    /VisitorTT2BRK
    /Vivaldii
    /VivaStd-Bold
    /VivaStd-Light
    /VivaStd-Regular
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Vrinda-Bold
    /VTKSEstilosa
    /WarnockPro-Bold
    /WarnockPro-BoldCapt
    /WarnockPro-BoldDisp
    /WarnockPro-BoldIt
    /WarnockPro-BoldItCapt
    /WarnockPro-BoldItDisp
    /WarnockPro-BoldItSubh
    /WarnockPro-BoldSubh
    /WarnockPro-Capt
    /WarnockPro-Disp
    /WarnockPro-It
    /WarnockPro-ItCapt
    /WarnockPro-ItDisp
    /WarnockPro-ItSubh
    /WarnockPro-Light
    /WarnockPro-LightCapt
    /WarnockPro-LightDisp
    /WarnockPro-LightIt
    /WarnockPro-LightItCapt
    /WarnockPro-LightItDisp
    /WarnockPro-LightItSubh
    /WarnockPro-LightSubh
    /WarnockPro-Regular
    /WarnockPro-Semibold
    /WarnockPro-SemiboldCapt
    /WarnockPro-SemiboldDisp
    /WarnockPro-SemiboldIt
    /WarnockPro-SemiboldItCapt
    /WarnockPro-SemiboldItDisp
    /WarnockPro-SemiboldItSubh
    /WarnockPro-SemiboldSubh
    /WarnockPro-Subh
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WoodtypeOrnamentsStd
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChancery-MediumItalic
    /ZapfDingbats
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /ZapfHumnst601GrkBT-Demi
    /ZapfHumnst601GrkBT-DemiInclind
    /ZapfHumnst601GrkBT-Ultra
    /ZapfHumnst601GrkBT-UltraInclnd
    /ZodiacBT-Regular
    /Zrnic
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZurichCyrillicBT-Bold
    /ZurichCyrillicBT-BoldItalic
    /ZurichCyrillicBT-Italic
    /ZurichCyrillicBT-Roman
    /ZurichGreekBT-Bold
    /ZurichGreekBT-BoldInclined
    /ZurichGreekBT-Inclined
    /ZurichGreekBT-Roman
    /ZurichWin95BT-Black
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /PDFX1a:2003
  ]
  /PDFX1aCheck true
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError false
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<

    /BGR <>
    /CHS <>
    /CHT <>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>
    /GRE <>

    /HRV <>
    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF che devono essere conformi o verificati in base a PDF/X-1a:2001, uno standard ISO per lo scambio di contenuto grafico. Per ulteriori informazioni sulla creazione di documenti PDF compatibili con PDF/X-1a, consultare la Guida dell'utente di Acrobat. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 4.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken die moeten worden gecontroleerd of moeten voldoen aan PDF/X-1a:2001, een ISO-standaard voor het uitwisselen van grafische gegevens. Raadpleeg de gebruikershandleiding van Acrobat voor meer informatie over het maken van PDF-documenten die compatibel zijn met PDF/X-1a. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 4.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>
    /PTB <>
    /RUM <>
    /RUS <>
    /SKY <>
    /SLV <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>
    /UKR <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents that are to be checked or must conform to PDF/X-1a:2001, an ISO standard for graphic content exchange.  For more information on creating PDF/X-1a compliant PDF documents, please refer to the Acrobat User Guide.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 4.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /ConvertToCMYK
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /DocumentCMYK
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /HighResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles false
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /DocumentCMYK
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /UseDocumentProfile
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [2383.937 3370.394]
>> setpagedevice


